
Prefeitura Municipal de Santa Rita ào Sapucal 
CEP 37.540 - Estado de Minas Gerais 

LEI N2  1.655/89 

DE 10 DE OUTUBRO DE 1989 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E CONTEM 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus re 

presentantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 12  -.Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

no. corrente exercício um credito especial de Ncz$ 3.810,00 ' 

(tres mil oitocentos e dez cruzados novos), em favor de Ofga 

Baracat Kailas, para pagamento em parcelas mensais de.-Ncz$.. 

635,00. 

Ar. 22.- Esta import&ncia se destina ao pagamento de alu 

guel de um imovel situado a Avenida Dr. Delfim Moreira n2  73, 

onde estao instalados o INPS e IPSEMG, pelo perí odo de 16 de 

SeteMbro de 1989 a 16 de Março de 1990. 

Art. 32,  Fica autorizada a renovaçao autorática da loca 

cao, havendo interesse das partes, dentro dos índices forneci 

dos pelo Governo. 

Arr. 49  - Como recurso a abertura do credito especTial au-

torizado no Art. 19  da presente Lei, fica anulada peio exces- 

so de arrecadaçao, a importancia de Ncz$ 3.810,00. 

Art. 5Q - Revogadas .as disposiçoes em contrario, entra es 

ta Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 10 de Outu 
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RSON GONÇALVES MENDES 	CELSO RODRIGUES 

PREFE O MUNICIPAL 	
SECRETÁRIO. 

bro de 1989. 
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